
3

município de

í CASCAVEL
'sWdy ESTADO DO PARANÁ

Of. Gabinete n° 372/2014

CtfiftM MUNICIPAL DE CASCAVEL
Kecebi emJO^/j^

Dú'«ior3 ce Planariae Apoio as Sessões

Cascavel/PR, 19 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Presidente,

Venho, por meio deste, requerer a inclusão na pauta de votações
desta E. Câmara Municipal, de forma URGENTE, o Anteprojeto de lei que
"ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS N°. 6.275 DE 08 DE OUTUBRO DE 2013 -
PLANO PLURIANUAL PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, 6.297 DE 13 DE
NOVEMBRO DE 2013 - DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2014 E 6.310
DE 23 DE DEZEMBRO DE 2013 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2014",
conforme dispõe o Art. 45 da Lei Orgânica Municipal, o qual tem por finalidade a
implantação do Centro de Atendimento e Recuperação em Álcool e Drogas e
Unidades de Acolhimento Regional Adulto e Infanto Juvenil no município de
Cascavel.

Ao encerrar, aproveito para externar meus votos de elevada
consideração.

Atenciosamente,

EtíbaT~BÃjéno
Preceito Municipal
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